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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 61/2019
de 14 de maio

Nos termos do artigo 92.º da Constituição da República 
Portuguesa, o Conselho Económico e Social (CES) «é o órgão 
de consulta e concertação no domínio das políticas económica 
e social, participa na elaboração das propostas das grandes 
opções e dos planos de desenvolvimento económico e social 
e exerce as demais funções que lhe sejam atribuídas por lei».

A Constituição prescreve ainda que a composição e a 
organização e funcionamento do CES são definidos por lei. 
Assim, a Lei n.º 108/91, de 17 de agosto, na sua redação 
atual, regula a composição e competência do CES, a respetiva 
orgânica, a forma de designação dos membros e respetivos 
mandatos, e o Decreto -Lei n.º 90/92, de 21 de maio, na sua 
redação atual, regula o funcionamento do CES, nomeada-
mente o funcionamento dos respetivos órgãos e o estatuto 
do presidente, dos vice -presidentes, do secretário -geral, dos 
membros do gabinete do presidente e do restante pessoal.

No que respeita ao gabinete do presidente do CES, o 
quadro legal aproxima -se daquele existente para os gabine-
tes ministeriais, sem, contudo, estabelecer uma equiparação 
expressa do respetivo estatuto ao do estatuto dos membros 
dos gabinetes dos membros do Governo, regulado pelo 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

Assim, considerando que o CES é um órgão indepen-
dente, previsto na Constituição, cujo presidente é eleito da 
mesma forma que os juízes do Tribunal Constitucional, o 
Provedor de Justiça e os vogais do Conselho Superior da 
Magistratura, e que estes dispõem de um gabinete, cujo 
pessoal é equiparado a membro de gabinete governamental, 
afigura -se juridicamente admissível e conforme à digni-
dade institucional do CES a equiparação dos membros do 
gabinete do presidente do CES a membros dos gabinetes 
de membros do Governo.

Assim:
Nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 108/91, de 17 de 

agosto, na sua redação atual, e da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à quarta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 90/92, de 21 de maio, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 105/95, de 20 de maio, pela Lei n.º 53 -A/2006, 
de 29 de dezembro, e pelo Decreto -Lei n.º 108/2012, de 
18 de maio, equiparando o pessoal que integra o gabinete 
do presidente do Conselho Económico e Social (CES) a 
membro dos gabinetes de membros do Governo.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 90/92, de 21 de maio

O artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 90/92, de 21 de maio, 
na sua redação atual, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 14.º
[...]

1 — No desempenho das suas funções, o presidente 
do CES é apoiado diretamente por um gabinete, cons-

tituído por um chefe do gabinete, três adjuntos e um 
secretário pessoal.

2 — Aos membros do gabinete do presidente do 
CES é aplicável, com as devidas adaptações, o regime 
constante dos artigos 7.º a 14.º e 16.º, 18.º e 19.º do 
Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, que estabe-
lece a natureza, a composição, a orgânica e o regime 
jurídico a que estão sujeitos os gabinetes dos membros 
do Governo.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — O presidente do CES pode, mediante despacho, 

afetar ao seu gabinete um motorista do mapa de pessoal 
do CES, ao qual se aplica o estatuto dos motoristas dos 
gabinetes dos membros do Governo.

7 — (Revogado.)
8 — (Revogado.)
9 — (Revogado.)»

Artigo 3.º
Norma transitória

As alterações introduzidas pelo presente decreto -lei não 
prejudicam o cumprimento dos mandatos em curso dos 
membros do gabinete do presidente do CES.

Artigo 4.º
Norma revogatória

São revogados os n.os 3 a 5 e 7 a 9 do artigo 14.º, bem 
como o quadro anexo do Decreto -Lei n.º 90/92, de 21 de 
maio, na sua redação atual.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

As alterações ao estatuto dos membros do gabinete do 
presidente do CES produzem efeitos no primeiro dia do 
mês seguinte ao da publicação do presente decreto -lei.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 de 
abril de 2019. — António Luís Santos da Costa — António 
Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Pedro 
Gramaxo de Carvalho Siza Vieira — José António Fonseca 
Vieira da Silva.

Promulgado em 3 de maio de 2019.
Publique -se.
O Presidente da República, Mar cel o Rebel o de 

Sousa.
Referendado em 7 de maio de 2019.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112283653 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 29/2019
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 1 de maio de 2018, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a República 
da Letónia formulado uma declaração em conformidade 
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com o artigo 45.º, relativamente à Convenção sobre os 
Aspetos Civis do Rapto Internacional de Crianças, adotada 
na Haia, a 25 de outubro de 1980.

Tradução

Declaração

Letónia, 4 de abril de 2018.
Com referência [...] à Convenção Relativa ao Processo 

Civil (1954), da Convenção Relativa à Supressão da Exi-
gência da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros 
(1961), da Convenção Relativa à Citação e à Notificação no 
Estrangeiro dos Atos Judiciais e Extrajudiciais em Matéria 
Civil e Comercial (1965), da Convenção sobre a Obtenção 
de Provas no Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial 
(1970), da Convenção Relativa aos Aspetos Civis do Rapto 
Internacional de Crianças (1980), da Convenção Relativa 
à Competência, à Lei Aplicável, ao Reconhecimento, à 
Execução e à Cooperação em Matéria de Responsabilidade 
Parental e de Medidas de Proteção das Crianças (1996), 
o Ministério dos Negócios Estrangeiros da República da 
Letónia [...] tem a honra de transmitir o seguinte:

O Governo da República da Letónia toma nota das de-
clarações apresentadas pela Ucrânia em 16 de outubro de 
2015 referentes à aplicação das convenções acima mencio-
nadas à «República Autónoma da Crimeia» e à cidade de 
Sebastopol, bem como das declarações apresentadas pela 
Federação da Rússia em 19 de julho de 2016 relativamente 
às declarações da Ucrânia.

No que diz respeito às declarações da Federação da 
Rússia, a República da Letónia declara, em conformidade 
com as conclusões do Conselho Europeu de 20 e 21 de 
março de 2014, que não reconhece o referendo ilegal na 
Crimeia, nem a anexação ilegal da «República Autónoma 
da Crimeia» e da cidade de Sebastopol pela Federação da 
Rússia. No que diz respeito ao âmbito de aplicação terri-
torial das convenções acima mencionadas, a República da 
Letónia considera, portanto, que as convenções continuam, 
em princípio, a aplicar -se à «República Autónoma da Cri-
meia» e à cidade de Sebastopol enquanto parte integrante 
do território da Ucrânia.

A República da Letónia toma ainda nota das declarações 
da Ucrânia de que a «República Autónoma da Crimeia» e 
a cidade de Sebastopol estão temporariamente fora do seu 
controlo e que a aplicação e execução pela Ucrânia das 
suas obrigações decorrentes da Convenção nessa parte do 
território da Ucrânia são limitadas e não estão garantidas, 
sendo o procedimento de comunicação em causa apenas de-
terminado pelas autoridades centrais da Ucrânia em Kiev.

Face ao exposto, a República da Letónia declara que não 
irá comunicar e interagir diretamente com as autoridades da 
República Autónoma da Crimeia e da cidade de Sebastopol, 
nem aceitará quaisquer documentos ou pedidos emanados 
dessas autoridades ou transmitidos através das autoridades 
da Federação da Rússia. Declara ainda que irá comunicar 
apenas com as autoridades centrais da Ucrânia, em Kiev, 
para efeitos de aplicação e execução da Convenção.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual 
foi aprovada pelo Decreto n.º 33/83, publicado no Diário 
da República n.º 108, 1.ª série, de 11 de maio de 1983. O 
instrumento de ratificação foi depositado a 29 de setembro 
de 1983, conforme o Aviso publicado no Diário da Repú-
blica n.º 254, 1.ª série, de 4 de novembro de 1983.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 1 de dezembro de 1983, conforme o Aviso publi-
cado no Diário da República n.º 126, 1.ª série, de 31 de 
maio de 1984.

A Autoridade Central é a Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais do Ministério da Justiça, que, nos ter-
mos do artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, publicado 
no Diário da República n.º 189, 1.ª série, de 28 de setembro 
de 2014, sucedeu nas competências à Direção -Geral de 
Reinserção Social do Ministério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 3 de maio de 
2019. — A Diretora, Susana Vaz Patto.

112272159 

 Aviso n.º 30/2019
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 24 de agosto de 2018, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Moldova modificado a sua autoridade à Con-
venção Relativa à Supressão da Exigência da Legalidade 
dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada na Haia, a 5 de 
outubro de 1961.

Tradução

Autoridade

Moldova, 14 de agosto de 2018.

(modificação)

Para todos os documentos administrativos:
Ministério dos Negócios Estrangeiros e da Integração 

Europeia.

Para todos os outros documentos públicos:
Agência para os Meios Tecnológicos na Área Jurídica 

do Ministério da Justiça.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969. A emissão de apostilas ou a sua verificação, pre-
vistas, respetivamente, nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autóno-
mas, ou em magistrados do Ministério Público que dirijam 
Procuradorias da República sediadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 


